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TRANSCRIÇÃO (TEXTO NÃO REVISADO)
COMISSÕES - 14/04/2025
CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL


Então, boa tarde a todos. Vamos começar a quarta reunião ordinária aqui da CCJ. Saudar a todos que nos assistem aqui, o pessoal do plenário, o pessoal que assiste nas redes sociais. Saudar aqui todos os presentes, os vereadores Rafaela de Nilda, Michael Borges, e hoje aqui a presença ilustre, o vereador Diego Américo, que também fará parte da CCJ nesse próximo bienio, juntamente com o vereador Jonas Godeiro. A gente já tinha falado sobre isso em outro momento, a importância de ter mais dois componentes pelo volume de projetos que chegam a CCJ. E aqui a gente tem a participação muito importante do professor Diego, que já fez parte em outro momento, e Jonas Godeiro, advogado também, que vai contribuir muito para que a gente possa dar celeridade e que as coisas saiam de acordo com essa legislatura. Saudar aqui todos os assessores. Agora aumentou também o número de assessores. Laísa, seja muito bem-vinda à CCJ. Daqui a pouco o Diego vai entregar a você uns 20 projetos para você resolver. Julián, seja muito bem-vindo. Representando aqui Jonas Godeiro, que hoje não pôde estar presente, mas nas próximas estará. Leilani hoje você fez a força tarefa ﬁrme e forte Tassiano também, sempre presente conosco além de Guadalupe que é quem coordena tudo isso do outro lado, a gente tem a procuradoria aí, doutor Hugo com um blazer hoje bonito, ele vai passar até o contato para você, Diego, do alfaiato dele pedices para mim já e Tiago e Paola, não esqueço mais o nome dela que eu lembrei sempre, naquele dia que eu esqueci, não esqueço mais não. Para a sorte aqui de nosso amigo Michael Borges, hoje não tem sessão, ata, na próxima você lê por três, aí é pior, mas tudo bem. E aí eu já vou passar direto aqui, Diego hoje vai fazer parte já da mesa da CCJ, porém não tem voto ainda, porque não foi distribuído nada para ele. A partir da próxima sessão, aí sim ele vai ter os pareceres e voto. Então, hoje ele vai ﬁcar meio que ouvinte, vai ﬁcar no bom aqui com a gente. Mas aí tem votos aqui da vereadora Rafaela, tem um monte, e tem Michael Boyce e meu. A gente vai dar a nossa votação e distribuir esses projetos. Então, eu vou começar logo aqui fazendo distribuição dos projetos para que na próxima sessão, que será dia 28, já estou antecipando aqui, 28 de abril, a gente tem a próxima sessão nossa, e aí esses projetos possam já estar com os pareceres. Inclusive, viu, Michael Borges, nossa CCJ está com tudo em dia. Tudo 2025 está chegando e sendo distribuído. Agora, é importante também a gente reforçar que muita coisa está indo para o andoco dos variadores e, se o variador não se manifestar, vai ser arquivado. O que a gente combinou anteriormente para que a gente não ﬁque achando que o projeto está parado. O projeto está com alguma diligência, tem que ser resolvido. Então, vou começar aqui a distribuição. Deixa eu deixar o Diego falar aqui, dar o boa tarde dele já, que é só eu falei. Dê boa tarde aqui, Diego, para o povo. Bem, boa tarde a todos, a Mesa Diretora, a todos os presentes, a todos os assessores, também os assessores jurídicos da casa. E é uma

enorme satisfação, Presidente, voltar a esta honrosa comissão, onde ﬁzemos parte em 2021, 1, 2, acho que 1 e 2, 21 e 2, e onde também tivemos aqui com o doutor Hugo, naquele momento, e essa comissão que representa muito para esta casa, que é a porta de entrada de todos os projetos, e a gente está aqui também para somar a Vossa Excelência e toda a equipe, para que a gente possa dar celeridade e também transparência a tudo que entra dentro dessa Câmara Municipal. Estamos aqui para somar e à disposição de todos. Vamos lá, então. Distribuição dos projetos. Projeto de Lei 115/2022, do vereador Michael Borges, concede a isenção de imposto predial, territorial, urbano e PTU e taxa de coleta e remoção de lixo, TCRL, para pessoas do transtorno de aspecto autístico, até de baixa renda e dá outras providências. Vereador Professor Ítalo, na relatoria. Projeto de Lei nº 33, do vereador Tiago Fernandes, que institui as Olimpíadas na rede municipal de ensino, no âmbito do município de Parnamirim e de outras providências, relatou o vereador Diego Américo. Projeto de Lei 59/2023, do vereador Michael Borges, autoriza a criação da Carteira de Identiﬁcação de Pessoas com Transtorno do Espectro Autístico, CIPETEA, do Amplio Municipal e do Parlamento de Autos Providências, relatora, vereadora Rafaela. Projeto de Lei de número 111/2023, altera o dispositivo da Lei Municipal 966/1998 e dá outras providências regulamenta o cumprimento da Cargurada dos Professores da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências Relatora Vereadora Rafaela. Projeto de Lei de número 182/2023 estabelece a obrigatoriedade da disponibilização do espaço PET nas ediﬁcações do uso residencial multifamiliar e de uso misto localizado no município de Parnamirim relatou o vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei 194/2023 do vereador Michael Borges altera a Emenda do artigo 1, do inciso 1, do artigo 3, do inciso 1, a linha E e o artigo 5 da lei 1111/2001 e dá outras providências, relatou o vereador Professor Ítalo. Projeto de Lei nº 128, de 2024, dispõe sobre a obrigatoriedade de proﬁssional de educação física registrado no CREF como responsável técnico nas academias dos condomínios residenciais. Relatou o vereador professor Diego. Projeto de Lei nº 44, que institui denominação da unidade básica de saúde do bairro de Piranji e das outras providências, vereador Éder Queiroz, relatou Michael Borges. Projeto de Lei nº 88, de 2024, do vereador Tiago Fernandes, que institui a campanha de conscientização da Rede Municipal de Ensino de Pernambuco, visando aﬁrmar a importância da produção ao meio ambiente e aos recursos ambientais, relatou o vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 150, de 2024, do vereador Tiago Fernandes, que institui a Semana Municipal de Conscientização da Doença do transtorno bipolar no município de Parnamirim, relatou o vereador Michael Borges. Projeto de Lei, esse Projeto de Lei 164, a vereadora vai trazer pauta, é isso? Não é, vereadora? Você pode falar aí. Ah, já está na pauta, não é, vereadora? 164, é isso, não é, Rafaela? É. Está bom. Então, o Projeto de Lei nº 64 vai ser votado hoje. Projeto de Lei nº 32, nº 24, do vereador Tiago Fernandes, que institui a política de prevenção à cegueira causada pela rinopatia da prematuridade das outras providências, relatou o vereador Diego Américo. Projeto de Lei. Aí tem um Projeto de Lei aqui que também está junto, que é Michael Borges e Rafaela. Esse projeto aqui, são vocês dois, vai estar na pauta com o Rafael. Tá bom. Projeto de Lei 117/2024, do vereador Michael Borges, que institui a política de conscientização e incentivo à doação de sangue, de órgãos e tecidos, leite materno, promoção 3D no município de Parnamirim. Relatou o vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 42, do vereador Binho de Ambrósio. que inclui no calendário municipal de eventos do município de Parnamirim o dia do autista. Relatou o vereador, perdão, Projeto de Lei 41.225, vereador Zé Afrânio, cria o programa municipal do idoso no âmbito do município

de Parnamirim e dá outras providências, vereador Michael Borges. Projeto de Lei nº 42, vereador Binho de Ambrósio, que inclui o calendário oﬁcial de eventos do município do dia do autista. Vereador, relatou o professor Ítalo. Projeto de Lei nº 43, vereador propôsitor Michael Borges, dispõe sobre a proibição da inclusão de alimentos ultraprocessados na merenda escolar da Rede Municipal Raminim e das outras providências, relatou a vereadora Rafaela Nilda. Projeto de Lei nº 44/2025, vereador Michael Diniz, dispõe sobre a implantação de sistema de energia solar nos prédios públicos do Municipal Raminim, relatou o vereador professor Diego. Projeto de Lei nº 45 Vereador Marquinhos Marquinhos da Clemep Institui a Política Municipal de Inteligência Artiﬁcial PMIA no município Vereador relator professor Ítalo Projeto de Lei nº 46 Vereador Tiago Fernandes dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública municipal da Associação de Moradores do Parque das Árvores e dá outras providências Relatou o vereador Jonas Godeiro Projeto de Lei nº 47 Do vereador César Maia Dispõe sobre a instituição do programa De incentivo à agricultura urbana No município de Parnamirim Relatou o vereador Michael Borges Projeto de Lei nº 48 Do vereador Eder Queiroz Declara as barracas e os barraqueiros Do litoral em Parnamirim Do Rio Grande do Norte Como patrimônio cultural Relatou a Rafaela de Nilda Projeto de Lei nº 49, de 2025, do vereador Marquinhos da Clemé, que instituiu o Programa Municipal de Semana de Vacinação das Escolas no município de Parnamirim, o vereador relatou para o professor Ítalo. Projeto de Lei nº 50, de 2025, do vereador Chicão, dispõe sobre a regulamentação da comercialização de bebidas e alimentos e festas em eventos realizados com recurso público no município de Parnamirim, Vereadora Relatora Rafaela de Nilda Projeto de Lei nº 51 Esse aqui já foi feito parecer oral Que foi o abono ao pessoal da casa Projeto de Lei nº 52/2025 Vereador Serginho Concede a isenção de IPTU e taxa de coletividade Para pessoas com microcefalia e síndrome de Down E da desprovidência Relator Vereador Jonas Godeiro Projeto de Lei nº 53 do vereador Michael Borges e da vereadora Rafaela dispõe sobre a separação de um leito especíﬁco para mães de natimortos separados de outras mães e dá outras providências aqui o relator vai ser o vereador professor Ítalo Projeto de Lei nº 54 2025 vereador Michael Diniz instituiu o programa das escolas ciclomilitares, é sim, nas escolas da rede pública do município. Vereador relator, professor Diego. Projeto de Lei nº 55, do vereador Irani Guedes. Instituto Municipal, a campanha de orientação ao idoso com fraldas e golpes no comércio eletrônico, internet e outras providências, relator, vereador Michael Borges. Projeto de Lei nº 56, do vereador Gabriel César, reconhece a entidade pública, Instituto Verbo Social, relator vereador Jonas Godeiro. Projeto de Lei nº 57/2025, do vereador Irani Guedes, dispõe sobre a destinação de valor anual de R$ 500 aos agentes de endemias e aos agentes comunitários da saúde do município de Parra Minim para aquisição de mochilas de trabalho conforme as especiﬁcações técnicas estabelecidas pela Secretaria Municipal e a obrigatoriedade da prestação de contas por meio de nota ﬁscal. Relatora, vereadora Rafaela de Nilda. Pegue o projeto. Projeto de Lei nº 58/2025, do vereador Binho de Ambrósio, reconhece como patrimônio religioso e cultural e material a especiﬁcidade da Nossa Senhora de Fátima. Vereador, relator, professor Ítalo. Projeto de Lei nº 59, Vereador Jonas Godeiro, dispõe sobre a implantação de um projeto que visa aprimorar a inteligência emocional dos alunos da rede pública do município, da rede pública de ensino. Vereador relator, professor Diego. Projeto de Lei nº 61, vereador Diego. Professor Diego, dispõe sobre a valorização e garantia de direitos de trabalhadores terceirizados que prestem serviço a órgãos públicos no município de Parnamirim. Relator, a vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 62, de 2025, do vereador

César Maia, dispõe sobre a criação da Semana Municipal de Prevenção ao Combate à Hipertensão Gestacional e Pré-Eclamps, no município de Parnamirim, vereador relator Michael Borges. Projeto de Lei nº 63, do vereador professor Oito, institui a Semana Municipal de Enfrentamento à Aposta de Jogos de Azar, na primeira semana de abril de cada ano, do município de Parnamirim, relatora vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei do vereador Eurico da Japão, Projeto de Lei 64, de 2025, dispõe sobre a criação de um programa municipal de contratos especiais de estágio de aprendizagem destinado a pessoas com transtorno de respeito autista, do município de Parnamirim. Relator, vereador, professor Diego. Projeto de Lei, número 65, vereador Marquinhos da Climep, cria o programa municipal de capacitação sobre transtorno do espectro autístico voltado aos proﬁssionais de educação no âmbito do município de Pernambuco e dá outras providências, relatou o professor Ítalo. Projeto de Lei nº 66, do vereador Chicão, dispõe sobre a implementação de paradas com abrigo estruturado para transporte intermunicipal e interestadual na BR-101, no município de Pernambuco e dá outras providências, relatou o vereador Michael Borges. O Projeto de Lei nº 67 do vereador Tiago Fernandes menciona possuírem desﬁlibradores cardíacos portados, assim como manter funcionários de seus quadros treinados para a utilização deste equipamento no município de Parnamirim, relatou a vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Lei nº 69, de 2025, do vereador Michael Borges Instituto de Dia de Conscientização à Tromboﬁlia no calendário oﬁcial de eventos do município do Paraná e dá outras providências Relatou o vereador Jonas Godeiro Projeto de Lei nº 70, do vereador Eder Queiroz Instituto de Programa Municipal de Qualiﬁcação dos Proﬁssionais do Turismo no litoral do Paraná e dá outras providências Relatou o vereador Professor Diego Projeto de Lei nº 72, do Poder Legislativo, dispõe sobre a concessão de férias variadores da Câmara Municipal de Parlamenim. No artigo 7º da Constituição Federal e dá outras providências, relatou o vereador professor Ítalo. Projeto de Lei nº 74, do vereador Rafael, dispõe sobre a instituição do projeto Tampinhas de Inclusão do Municipal de Parlamenim. vereador relator Michael Borges Projeto de Lei nº 75 vereador César Maia dispõe sobre a instituição do dia do servidor público aposentado e da comenda de honra ao mérito do servidor público municipal do município de Parnamirim vereadora relatora Rafaela de Nilda Projeto de Resolução do vereador Marquinhos da Clemep cria a Frente Parlamentar de Apoio ao Contribuinte Municipal no Parlamento de Autos-Providência, relator vereador Jonas Godeiro. Estamos chegando ao ﬁnal. Foram quatro, hoje? Cinquenta, não é? Para começar, dez para cada, está bom, não é? Por aí. Projeto de Resolução nº 7/2025 do Vereador Rico da Japão cria no município do Poder Legislativo Parlamentar Nessa comenda, a inclusão ﬁta de quebra-cabeça a ser concedida a personalidades, entidades públicas ou privadas de caráter ﬁlantrópico que tenham relevantes serviços prestados na concedização, difusão da neurodiversidade do espectro autista e outras providências. Vereador, relator, professor Diego. Projeto de Resolução 03, vereador, professor Ito, instituto da Câmara de Pernambuco, a comenda do mérito Alberto Santos Dumont e da outra providência, Relatou a vereadora Rafaela de Nilda. Projeto de Resolução 29/2023, do vereador Michael Borges, que institui a comenda de honra ao mérito cajueiro de Piranji, no município de Parlamim, dá outras providências. Relatou o vereador Jonas Godeiro. Projeto de Resolução 10 do vereador Éder Queiroz. Altero o inciso, acho que é o primeiro do artigo 2º, do Projeto de Resolução 03, 17 de maio de 2023, restituindo a legislativa comenda Edmilson, Luiz e Souza, que serão concedidas pescadores artesanais da Tainha, no município de Parnamirim, o vereador relator Jonas Godeiro. E, por último, Projeto de Resolução 01, o

vereador César Maia, expõe sobre a criação da Frente Parlamentar de Defesa do Fomento e Cooperativismo no município de Parnamirim e dá outras providências, o vereador relator professor Ítalo. Então, aqui lido os projetos distribuídos e a gente espera que no dia 28 a gente consiga estar aqui com 50 projetos, mas o que ﬁcou pendente é o Michael, é um bocado de coisa, então vamos trabalhar. Vou passar a palavra agora para ler os seus pareceres, o vereador Michael Borges. Muito boa tarde a todos e a todas, boa tarde, senhor Presidente, vereador professor Ítalo, Boa tarde, Rafaela de Nilda. Seja muito bem-vindo, vereador Diego Américo. Vem com a sua experiência para engrandecer a comissão e certamente contribuir para que os projetos que são apresentados a esta comissão, de fato, possam ﬂuir de forma mais celere ainda. A comissão tem sido muito rápida na emissão de seus pareceres e, com certeza, com o incremento de Diego Américo, e do nosso querido amigo, que não pôde estar presente, mas certamente estará conosco nas próximas, já trazendo a leitura de seus pareceres, vereador Jonas Godeiro. Leitura dos pareceres, senhor Presidente. Parecido à Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara do Espada do Parna-Mirim, Emenda constitucional ao parecer do Projeto de Lei nº 36, de 1925, que possui a seguinte Emenda. Declara o beco do picado do patrimônio cultural do Parna-Mirim e dá outras providências, proteção do patrimônio cultural local, precedentes, constitucionalidade, da proposição, recomendação, ajuste na técnica de redação legislativa do voto. Pelas razões apresentadas, no seu parecer, a Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara do Espado de Pernambuco, em opinião, opina pela aprovação total do Projeto de Lei nº 36/2025 com a recomendação de ajuste na técnica de redação legislativa no momento da redação ﬁnal. Em razão da matéria, recomenda-se o envio do referido Projeto de Lei para a Comissão Permanente de Cultura e Desporto, conforme o artigo 76, inciso 7º, a linha A do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pernambuco. Como vota o vereador Diego Américo? Não vota nessa primeira sessão. Como vota o vereador professor Ítalo? Então, na realidade, é um despacho, porque você colocou como um despacho de ajuste técnico-legislativo e, posterior a isso, você encaminha para a cultura, não é assim? Não é assim? Ficou? É um despacho, não é? É um parecer? É um parecer. Está sendo já o parecer. Siga o voto do relator. Como vota a vereadora Rafaela de Nilda? Siga o relator. Como vota a procuradoria? A procuradoria opina pela constitucionalidade do projeto. Aparecer da Comissão Permanente de Constituição e Legislação em relação ao ﬁnal da Câmara Municipal de Pernambuco e Emenda Constitucional. Aparecer ao Projeto de Lei nº 294/2021, que possui a seguinte Emenda. Dispõe sobre a instalação e adequação de banheiros unissex ou multigêneros em espaços públicos e privados no âmbito do município de Pernambuco e em outras providências. Artigo 255 do Regimento Interno, Constitucionalidade da Proposição. Do voto ao relator. Em face do exposto no parecer, o Projeto de Lei nº 294 merece prosseguimento, uma vez que está em conformidade com a Constituição Federal, com a Lei Orgânica Municipal e com o Regimento Interno da Câmara Municipal do Paraná e Mirim. Por isso, voto pelo prosseguimento do Projeto de Lei nº 294, de 2021. Como vota o vereador, professor Ítalo? Eu gostaria de primeiro ouvir a opinião da Procuradoria sobre esse projeto. Perfeitamente, Presidente. A Procuradoria opinou, como já havia manifestado anteriormente, pela inconstitucionalidade da proposição, uma vez que existe a violação de alguns dispositivos do Código de Obras do município e também pela jurisprudência que hoje recomenda que não haja nenhum tipo de discriminação do ponto de vista sexual entre pessoas. Como vota o vereador professor Ítalo? Eu sigo o voto da Procuradoria. Como vota a

vereadora Rafaela de Nilda? Sigo o voto da Procuradoria. Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Parnamirim. Agora sim, o despacho. Despacho ao Projeto de Resolução nº 2/2025. Autor, Mesa Diretora, Vereador, Michael Borges Souza. Dentro do exposto no presente relatório, essa comissão determina que o Projeto de Resolução nº 2/2025 seja encaminhado para o gabinete de origem para que este, querendo dar continuidade ao trâmite processual legislativo, providencie os ajustes necessários no prazo de 15 dias contados da data do recebimento da determinação sob pena de arquivamento por esta comissão, conforme previsto no artigo 7º, parágrafo 5º do Regimento Interno da Câmara do Espóltero Parnamirim. Como vota o vereador professor Ítalo? Despacho. Sigo a vossa relatoria pelo despacho. Como vota a vereadora Rafaela de Nilda? Sigo a relatoria. Como vota a procuradoria? A Procuradoria opinou no mesmo sentido do relator, pelas providências de ajuste de técnica legislativa. Poder Executivo, a existência da criação de atribuição, precedentes, constitucionalidade da proposição, recomendação de ajuste da técnica de redação legislativa. Pelas razões expostas no presente parecer, a Comissão para o Planeio de Constituição e Legislação, em relação ao ﬁnal da Câmara, o senhor Paulo Parnamirim, a opinião pela aprovação do Projeto de Lei nº 29/2025, com as alterações propostas pela Emenda Modiﬁcativa nº 01/2025, ao texto, a qual também merece aprovação, em razão da matéria, recomenda-se o envio da propositura para a Comissão Permanente de Saúde, conforme disposto no artigo 76, inciso 5º do Regimento Interno da Câmara do Esporte do Parnamirim. Como vota o vereador professor Ítalo? Só para reforçar um parecer também, que também tem ajuste de técnica. É isso? Como vota a Procuradoria sobre esse projeto? A Procuradoria opinou pela constitucionalidade da proposição, também com a sugestão de uma Emenda para retiﬁcação de técnica legislativa. De fato, Presidente, houve alguns dispositivos que mereciam uma nova descrição sem alteração do teor. Sigo o voto da vossa relatoria. Como vota a vereadora Rafaela? Sigo o voto da relatoria. Parecer da Comissão Permanente de Constituição e Legislação em relação à ﬁnal da Câmara do Esporte do Pernambuco. Emenda constitucional do parecer ao Projeto de Lei nº 20/2025 que institui a campanha permanente de combate e prevenção de doenças renais no âmbito do município de Pernambuco e dá outras providências. Pelas razões expostas no relatório, esta Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara de Pernambuco opina pela aprovação do Projeto de Lei nº 20/2025 com recomendação de envio à Comissão Permanente de Saúde nos termos do artigo 76, inciso V, a linha A do Regimento Interno. Como vota o vereador professor Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota a vereadora Rafaela Nilda? Sigo a relatoria. Como vota a Procuradoria? A Procuradoria opinou pela constitucionalidade da proposição. Lido os relatórios e pareceres, senhor Presidente. Obrigado, vereador, para os seus espaços e pareceres. Passo a palavra agora para a vereadora Rafaela de Lilda. A pobrezinha está meio gripadinha. Queria sair, mas deixei. Boa tarde a todos. Cumprimento a mesa em nome do vereador Ítalo, vereador Diego, vereador Bosch todas as assessorias que estão aqui presentes a procuradoria que nos auxilia muito despacho o Projeto de Lei nº 24/2025 do vereador José Michel Lucena Diniz dispõe sobre a redução em 25% da alicota do imposto sobre a transmissão intervivos de bens imóveis e tive e dá outras providências Encaminham-se os autos do Projeto de Lei nº 24/2025 ao Gabinete do Vereador José Michel Lucena Diniz para, caso queira dar continuidade à tramitação do seu projeto, adotar as providências de retiﬁcação de técnica legislativa e apresentação de estimativa de impacto orçamentário nos termos do artigo 113 do ADCT da Constituição e

artigos 14 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Como vota a Procuradoria? Tendo em vista que o Projeto de Lei implica na redução de arrecadação tributária, a Procuradoria também opinou pela necessidade de apresentação de impacto ﬁnanceiro ao projeto. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota o vereador Maicon? Sigo a vossa relatoria. Despacho do projeto número 30/2025, vereador Tiago Fernandes da Silva Reconhece de utilidade pública a Associação dos Moradores Unidos do Bairro Encanto Verde, Loteamento Jardim, São Paulo e Parque Zona Sul Copabe Não constam nos autos dos seguintes documentos A cópia autêntica da ata de fundação Cópia autêntica da ata de aprovação dos estatutos Relação autêntica pelo Presidente e dos sócios fundadores Deste modo, remetam-se aos autos ao gabinete do vereador Tiago Fernandes da Silva para que sejam juntados aos autos. No prazo de 15 dias, todos os documentos alencados no artigo 2 da Lei Municipal 88.1967, a ﬁm de que o projeto possa ter continuidade. Como vota a Procuradoria? Só pela ordem. A Procuradoria está de acordo com todas as providências da relatora. Somente uma observação, que o nome da entidade, eu acho que foi empréstimo errado aqui na pauta. O nome da entidade que está tendo a utilidade pública reconhecida é Clube Atlético Potiguar. Somente isso, mas de acordo com as providências. Mesmo. Como vota o vereador Ítalo? Isso, sigo a vossa relatoria. Como vota o Michael? Acompanho a relatoria. de espaço do Projeto de Lei nº 32/2025 do vereador Leonardo Lima da Costa dispõe sobre o instituir o programa municipal de reconstrução dentária prioritária e gratuita para vítima de violência doméstica no município de Parnamirim e da outra providência encaminha- se os atos do Projeto de Lei nº 32/2025 ao gabinete do vereador Leonardo Lima da Costa para caso queira dar continuidade à tramitação do seu projeto, adota as providências apontadas aos termos do artigo 103 do ADCT e artigos 14 e 17 da LRF, apresentando o demonstrativo de impacto orçamentário ﬁnanceiro. Como vota a Procuradoria? A Procuradoria também opinou pela necessidade de apresentação do impacto ﬁnanceiro. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota Maicon Borges? Sigo a relatoria. Desse parte do Projeto de Lei nº 5/2025, vereador Gabriel César de Oliveira Siqueira, institui a denominação oﬁcial da Praça de Cidade Verde, localizada no bairro de Nova Parnamirim, nas ruas Gastão Marins de Farias, com o IP Caboclo, Parnamirim RN, como praça geralmente Geraldo Barbosa de Oliveira e das outras providências. Desse modo, para que o Projeto de Lei nº 5.2025 possa ter continuidade, devem ser sanados os vícios apontados neste despacho, apresentando a justiﬁcativa completa, fazendo menção aos requisitos alencados na Lei Ordinária Municipal nº 1.484/2010, aqui já delineados, bem como os ajustes da técnica da redação legislativa. Diante do exposto, esta comissão determina que o Projeto de Lei nº 5.2025 seja encaminhado para o gabinete de origem para que este, querendo dar continuidade ao trâmite processual legislativo, providencie os ajustes necessários no prazo de 15 dias contados da data de recebimento da determinação sob pena de arquivamento por esta comissão, conforme a previsão do artigo 74, 5º do Regimento Interno da Câmara Municipal, Parnamirim RN. Como vota, professor Ítalo? Sigo a sua relatoria. Como vota, Maicon Borges? Gostaria de ouvir a procuradoria. Perfeitamente. No caso desse Projeto de Lei, quando se trata de homenagem para a denominação de próprios públicos, há necessidade que a justiﬁcativa diga se a pessoa é falecida ou não. Então, no caso, o vereador, o proponente, não mencionou na justiﬁcativa se a pessoa era falecida, também não mencionou a data de falecimento, as ocasiões em que se deu óbito. De maneira que o despacho seria justamente para que ele possa complementar essa informação e o projeto ter

prosseguimento. Volta o vereador Michael Borges. Acompanho a relatoria. Para ser Projeto de Lei nº 35/2025, o vereador Éder Rodrigues de Queiroz declara como patrimônio histórico, social, cultural e de lazer, em Pernambuco, a feirinha de frutos de pinho no litoral desta cidade. Por tais razões, esta comissão permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Pernambuco, opina pela aprovação total do Projeto de Lei nº 35.2025, com recomendação de ajuste na técnica de redação legislativa no momento da redação ﬁnal. Em razão da matéria, recomenda-se o envio do referido projeto para a Comissão Permanente de Cultura e Desporto, conforme o artigo 76-A do Regimento Interno da Câmara Municipal do Parnamirim. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota o vereador Maicon Borges? Acompanho a relatoria. Como vota a procuradoria? Opino pela constitucionalidade, vereadora. Parecer Projeto de Lei nº 176/2021 do vereador César Augusto de Paiva Maia Autoriza o Poder Executivo a instituir o Projeto Casa-Abrego para as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica no município de Parnamirim Por tais razões, esta Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Parnamirim Opina pela rejeição total do Projeto de Lei nº 176/2021 com o seu consequente arquivamento. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota o vereador Maicon Borges? Sigo a relatoria. Como vota a Procuradoria? A Procuradoria opina pela inconstitucionalidade do projeto. Despacho do Projeto nº 25/2021. dispõe sobre o acompanhamento de proﬁssionais de educação física nas academias ao ar livre e locais públicos que permitem a prática de atividade física no município de Pernambuco e do vereador Tiago Fernandes da Silva. Encaminham-se os autos do projeto de número 25/2021 ao gabinete do vereador Tiago Fernandes para, caso queira dar continuidade à tramitação do seu projeto, adotem as providências apontadas nos termos dos artigos 113 e artigos 14 e 17, apresentando o demonstrativo de impacto orçamentário ﬁnanceiro. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria também. Como vota o vereador Michael Borges? Acompanho a relatoria. Como vota a procuradoria? A procuradoria também opinou pela necessidade de apresentação do impacto ﬁnanceiro. Dispatch do projeto número 156/2022 do vereador Tiago Fernandes Dispõe sobre a criação do programa de proteção à saúde bucal da pessoa com transtorno do aspecto do autismo no município de Pernambuco e RN e dá outras providências Encaminha-se os autos do Projeto de Lei nº 156/2022 ao gabinete do vereador Tiago Fernandes para caso queira dar continuidade à tramitação do seu projeto a todas as providências apontadas nos termos do artigo 113 e artigos 14 e 17 da apresentação demonstrativa do impacto orçamentário ﬁnanceiro. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria também. Como vota o vereador Michael Borges? Acompanho a relatoria. Como vota a procuradoria? Também opina pela apresentação de impacto ﬁnanceiro, relatora. No espaço do Projeto de Lei nº 177/2022, do vereador Tiago Fernandes, institui o Programa IPTU Social e autoriza o Poder Executivo a conceder exceção do Imposto Predial e Territorial Urbano, IPTU, para as pessoas de baixa renda cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal do Município de Pernambuco e dá outras providências. encaminha-se os autos do Projeto de Lei nº 177/2022 ao gabinete do vereador Tiago Fernandes da Silva para, caso queira dar continuidade à tramitação de seu projeto, a todas as providências apontadas no termo do artigo 113 e artigos 14 e 17 apresentando demonstrativo de impacto orçamentário e ﬁnanceiro. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota o vereador Michael Borges? Sigo a relatoria. Como volta a procuradoria? A procuradoria está de acordo com as providências determinadas pela relatoria. Preciso de mais água. Despacho do Projeto de Lei nº 9/2025, do vereador José

Michel Lucena Diniz. Emenda e institui no município de Parnamirim o dia municipal do proﬁssional de apitometria no calendário anual do município e das outras providências. Conforme já relatado anteriormente, a técnica de redação legislativa merece atenção e deve ser aplicada nas proposituras de forma correta para que o processo legislativo possa transcorrer dentro dos padrões básicos de qualidade. Desse modo, para que o Projeto de Lei nº 9.2025 possa ter continuidade, os ajustes da técnica de redação legislativa devem ser feitos. Diante do exposto, esta comissão determina que o Projeto de Lei nº 9.2025 seja encaminhado para o gabinete de origem para que este, querendo dar continuidade ao trânsito processual legislativo, providencie os ajustes necessários no prazo de 15 dias, contadas a data do recebimento da determinação, sob pena de arquivamento por esta comissão, conforme previsão do artigo 74.5º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pernambuco. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a relatora. Como vota Michael Borges? Sigo a relatoria. Como vota a procuradoria? De acordo com as providências determinadas pela relatora. Parecendo o Projeto de Lei nº 15/2025 do vereador Tiago Fernandes, reconhece os direitos das pessoas vítimas por queimaduras no âmbito do município de Parnamirim, RN. Por tais razões, esta Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Parnamirim, opina pela aprovação total do Projeto de Lei nº 15.2025, em razão da matéria, recomenda-se o envio da propositura para a Comissão Permanente de Saúde, conforme disposto no artigo 76, quinto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Parnamirim, RN. Como voto o vereador Ítalo? Também sigo a vossa relatoria. Como vota Maicon Borges? Acompanho a relatoria. Como vota a procuradoria? A procuradoria opina pela constitucionalidade da proposição. Aparecer Projeto de Lei nº 21.2025, vereador Michel Borges de Souza. Reconheço com patrimônio cultural e imaterial do município de Parnamirim, RN, o mercado público de Parnamirim, mercado velho. Por tais razões, esta Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Parna- Menina e RN opina pela aprovação total do Projeto de Lei nº 21/2025. Em razão da matéria, recomendo-se o envio do referido projeto para a Comissão Permanente de Cultura e Desporto, conforme o artigo 76 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Parna-Menina. Como vota o professor Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota o vereador Maicon Borges? Meu tio faleceu trabalhando no mercado velho Desde a abertura do mercado Ele tinha uma pequena lojinha Um pequeno quiosque lá dentro E a minha infância Ela foi sempre às margens da feira Que antes era um centro de Parnamirim Posteriormente com a Agnello Mudou para o bairro de Santos Reis E acabou que o mercado público do centro Ficou de certa forma esquecido Quando você perde o movimento ali do centro E a cidade cresceu, isso fez com que também as vagas de estacionamento começassem a ser necessárias para que você tivesse a continuidade da movimentação. E é preciso se fazer um resgate dos nossos pontos históricos do município. O mercado público central é o mercado mais antigo de Parnamirim e que, paralelo a esse Projeto de Lei, também tem um projeto do Presidente dessa casa, o doutor César Maia, que considera o Beco do Picado, que é a lateral do mercado, também como patrimônio. E este ano, a Câmara, através de todos os vereadores, Estamos trabalhando o resgate cultural do mercado velho junto com o Beco do Picado. Acredito que boa parte de vocês participaram do evento do Beco e a população está pedindo uma nova edição daquele evento. Então, com muito orgulho, voto, acompanho a relatoria. Como vota a Procuradoria? A Procuradoria opina pela constitucionalidade da proposição. Parabéns, vereador Michael Borges, pela luta. Para ser Projeto de Lei nº 108.2023, o vereador Ditiago Fernandes dispõe

sobre a utilização das quadras poliesportivas no âmbito do município de Pernambuco. Como vota a Procuradoria? A Procuradoria opinou pela inconstitucionalidade da proposição. Como vota o vereador Ítalo? Eu vou ver. Por tais razões, pela Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Parna-Marinha e Reina, opinam pela rejeição total do projeto número 108/2023 com seu consequente arquivamento. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota o vereador Michael Borges? Com muita tristeza pelas nossas limitações, mas acompanho a relatoria. Temos nossas limitações e existem alguns pontos que nós gostaríamos de legislar, mas não podemos. Então, siga a relatoria. Para ser Projeto de Lei nº 17/2025, o vereador Romulo Dantas da Silva, mais conhecido como Chicão, institui as semanas das proﬁssões das escolas públicas municipais e das outras providências. Por tais razões, esta comissão permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Paraná-MDN Opina pela aprovação do Projeto de Lei nº 17.2025, que dá a Emenda mista, modiﬁcativa e supressiva nº 1.2025, recomendando o envio dos autos para a Comissão Permanente de Educação nos termos do artigo 76 do Regimento Interno. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota o vereador Maicon Borges? Eu vou ﬁcar comentando os projetos aqui. Vocês aguentem aí. Esse é um dos projetos mais bacanas que eu já vi passar por essa casa. Eu me lembro que, na escola, quando eu estudava o ensino fundamental, o ensino médio, a gente tinha muita diﬁculdade de entender o que a gente ia fazer depois que terminasse os estudos. E terminei os estudos. Hoje em dia, a gente escuta isso um pouco. Acredito que a gente escuta menos do que a gente escutava. Mas a verdade é que isso ainda continua, principalmente para quem mora nas periferias, para quem tem uma família mais humilde. Você pense que se seus pais não ﬁzeram curso superior, se seus pais não deram continuidade aos seus estudos, diﬁcilmente você vai saber o caminho para o qual direcionar o seu ﬁlho. E muitas vezes, por mais boa vontade que esses pais tenham, existe uma limitação neles em fazer uma exposição do que é o mundo do trabalho, do que são as proﬁssões para os seus ﬁlhos. Então esse projeto do vereador Chicão, ele tem a certeza, ele é um projeto que ele vai, eu estou aﬁrmando, porque eu não tenho dúvidas que isso vai acontecer, É um projeto que vai... E a gente não vai ver os frutos agora, mas lá na frente vai ter muita criança lembrando do dia em que um proﬁssional do direito entrou na sua escola para dizer como funciona o mundo do direito, quanto se ganha no direito, se é uma proﬁssão que vale a pena. Um proﬁssional de economia, um proﬁssional de medicina, um proﬁssional das mais diversas áreas, um policial, um professor. Então, certamente, esse é um projeto que vai ter grande impacto na vida dessas crianças quando colocado em prática. Então, parabéns ao vereador Chicão com muito orgulho, voto sim. Acompanho o parecer. Obrigada, vereador Michael Bosch. Super concordo com a sua colocação. Foi um desses dessas semanas de proﬁssionais que me fez escolher a proﬁssão que eu estou hoje como fonoaudióloga lá por meio da UFRN, que eles fazem essa semana lá e é muito bacana. E é muito importante instituirmos aqui na nossa cidade de Pernambuco, visando a juventude ter um momento e ter a oportunidade de conhecer todas as proﬁssões para, posteriormente, decidir o que quer seguir como carreira. Como vota a Procuradoria? A Procuradoria enaltece a relevância da propositura, tendo proferido voto pela constitucionalidade parcial com a sugestão de Emenda. Apenas, apenas, no sentido de que a semana das proﬁssões ela deve ser adequada também ao planejamento pedagógico da escola, para que haja esse alinhamento. Obrigada, procuradoria. Parabenizo o vereador Chicão pela iniciativa. Para ser Projeto de Lei nº 167/2024, o vereador Gabriel César de

Oliveira Siqueira institui o Festival de Eventos Gospel Verão para Cris, no âmbito do município de Paraná e das outras providências. Por tais razões, esta Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Pernambuco, opina pela aprovação do Projeto de Lei nº 167/2024, rejeitando o seu artigo 4º. Como vota o vereador Ítalo? Sigo a vossa relatoria. Como vota o vereador Maicon Borges? Sigo a relatoria. Como vota a Procuradoria? A Procuradoria opinou pela constitucionalidade parcial nos mesmos termos propostos pela Relatória. Parecer do Projeto de Resolução número 1/2025, do vereador César Augusto de Paiva Maia, dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar de Defesa e Fomento do Cooperativismo no âmbito da Câmara Municipal de Pernambuco e dá outras providências. Por tais razões, esta Comissão de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Pernambuco e RN Opina pela aprovação total do Projeto de Resolução nº 1/2025 Recomenda-se o envio à Mesa Diretora para a emissão de parecer nos termos do artigo 50, terceiro do Regimento Interno Como vota o vereador Ítalo? Só para deixar registro, a gente tinha distribuído, porém já está na pauta Então, a gente já está votando aqui ele hoje. Bom, sigo a relatoria. Como vota o vereador Michael? Sigo a vossa relatoria. Como vota a procuradoria? Relatora, eu queria só pedir a palavra como é o primeiro projeto sobre frente parlamentar que nós estamos votando. E na procuradoria, inclusive com o vereador Diego, nós já trabalhamos vários outros e hoje a gente não possui uma regulamentação sobre as frentes parlamentares. O nosso Regimento Interno não prevê, nós não temos nenhuma outra norma. Então, aproveitar essa oportunidade, se me for possível, de requerir a vossas excelências para pensar no futuro sobre a normatização e a regulamentação para a instituição de frentes parlamentares. Dito isto, a gente opina também pela constitucionalidade e legalidade da frente parlamentar. Muito importante a sua contribuição. Obrigada. Gostaria de incluir dois outros projetos, incluir o Projeto de Lei 38/2025, de autoria de Eurico. Por tais razões, desta Comissão de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Pernambuco, o projeto fala sobre a Constituição parecer ao Projeto de Lei nº 38/2025, que possui a seguinte Emenda. denomina locradouro público como Rua Virgínia Vicente da Costa, localizado no bairro de Monte Castelo, do município de Pernambuco e dá outras providências. É denominando o nome de uma rua, certo? Por tais razões, esta Comissão de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal de Pernambuco e da RN opina pela aprovação total do Projeto de Lei nº 38.2025 e da Emenda modiﬁcativa nº 1º de 2025, recomendando o envio do referido projeto à Comissão de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, nos termos do artigo 74 e artigo 76, terceiro e do Regimento Interno. Como vota o vereador Ítalo? Eu sigo a vossa relatoria. Como vota Maicon Borges? Acompanho a relatoria. Como vota a procuradoria? A Procuradoria também opina pela constitucionalidade e, nesse caso, o projeto observou todas as determinações legais, com Indicação de que o homenageado já havia falecido, todos os requisitos previstos na lei. Gostaria de incluir em pauta o projeto 27/2025, constitucional, administrativo, para ser o projeto de números 27/2025, que proíbe o consumo de bebida alcoóloga dentro do transporte público municipal de Parramirim, RN e de outras providências de autoria do vereador Ítalo. Por tais razões, esta Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Redação Final da Câmara Municipal do Departamento de RN opina pela aprovação do Projeto de Lei nº 27/2025, com recomendação de envio à Comissão Permanente de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, nos termos do artigo 76, terceiro, do Regimento Interno. Como vota o vereador Ítalo? Não, eu estava pensando aqui, isso é o óbvio, mas ainda acontece, transporte escolar e tudo. Então, a gente

está só querendo dizer o óbvio, mas siga a relatoria. Como vota o vereador Maico Borges? Acho que o vereador professor Ítalo disse uma coisa aqui que a gente faz com frequência na Câmara. Muitas leis que a gente cria é para dizer o óbvio, Mas, muitas vezes, o óbvio tem que ser dito. E que bom que nós temos a oportunidade de, aqui na Câmara, dizer o óbvio e transformar o óbvio em lei e dizer, amigo, é óbvio que você não deveria estar bebendo em veículos públicos, em ônibus, em ônibus estudantis, enﬁm. Então, acho que é um projeto que realmente vem para regulamentar uma situação que incomoda muita gente. Nem todo mundo gosta de bebida alcoólica. Bebida alcoólica tem os locais adequados para você beber, para você se embriagar, enﬁm. O ônibus é um local coletivo, que muitas vezes vai pai de família, vai criança. Então, de fato, é um óbvio bem coerente, vereador. Parabéns pelo projeto e acompanhe a relatoria. Como volta a procuradoria? De fato, esse projeto é interessante e ele suscita alguns debates, porque compete à União legislar sobre trânsito e transporte. Entretanto, a própria Constituição Federal, no seu artigo 30, inciso 5 delegou um único tipo de transporte para a competência municipal, que é o transporte coletivo de pessoas. Então, diante disso diante de várias outras leis municipais que existem, no mesmo sentido a Procuradoria opina pela constitucionalidade da proposição. Obrigada, parabenizo o vereador Ítalo pela proposição muito importante, o óbvio precisa ser dito porque respalda Respaldo até de cobrar De ﬁscalizar De estar ali na ponta Então parabéns E ﬁnalizo Meus pareceres Até que ﬁm, não é, Rafaela? A pobre aqui já estava Eu, Tarzana Diga A próxima eram cinco rariadores Cada um com seus pareceres E fora a ata que não foi lida hoje Então, pessoal dos bastidores Prepare para a gente terminar às 17 horas Na próxima Vamos lá. Não marque nada, viu, Diego? Antes das 17h. Certo? Então, vamos lá. Aparecer aqui os pareceres da minha autoria, da minha relatoria, no caso. Projeto de Lei nº 28 do vereador Michael Bosch, que institui o Dia Municipal da Saúde e Nutrição no calendário oﬁcial de eventos do município de Paraná menino de altas providências, essa relatoria, ela opina pela aprovação total do projeto, seguindo todos os parâmetros legais. Como vota a vereadora Rafaela? Sigo a relatoria. O vereador Michael Borges? Na mesma linha do projeto anterior, de autoria do vereador professor Ítalo, é óbvio que nós vivemos uma crise com relação às questões relativas à alimentação e à saúde, nós Temos uma crise de obesidade pelo aumento do consumo de ultraprocessados e, enﬁm, pelas facilidades da vida moderna e o formato de alimentação que nós temos acesso. Então, esse é um daqueles óbvios, professor Ítalo, que a gente acaba legislando sobre ele. É óbvio que é de responsabilidade da saúde municipal realizar campanhas sobre a conscientização relativa às práticas alimentares e práticas de saúde nesse sentido, práticas nutricionais. Então, acompanhe a relatoria. Como é o parecer da Procuradoria? A Procuradoria opina pela constitucionalidade, Presidente. Obrigado. Parecer ao Projeto de Lei nº 37, do vereador Tiago Fernandes, reconhece os proﬁssionais de serviço social como proﬁssionais da saúde, do município de Paraná e da Outros Providências. Eu queria ouvir antes o parecer da Procuradoria. Perfeitamente, Presidente. A Procuradoria opinou pela inconstitucionalidade pelas seguintes razões. Mais uma vez aqui, nós nos deparamos com a divisão de competências legislativas. Coube à União legislar sobre as proﬁssões e, por via de consequência, instituir os conselhos proﬁssionais. Então, os trabalhadores da assistência social, hoje, eles são vinculados ao Conselho Federal de Serviço Social. E coube a este conselho deﬁnir a natureza das proﬁssões. inclusive o parecer menciona que já há uma resolução do Conselho Federal de Serviço Social reconhecendo os assistentes sociais como trabalhadores de saúde assim como nós juntamos vários

precedentes jurisprudenciais Mandados de segurança e ações várias outras em que esses trabalhadores conhecem tem reconhecido na justiça a sua natureza de proﬁssional da saúde porque essa lei não integra a competência municipal Já imaginou? Em Parnamirim, o assistente social é um proﬁssional da saúde. Aí ele cruza a avenida, chega em Natal e não é mais um proﬁssional da saúde. Ele vai para Macaíba e deixa de ser. E, assim, a gente poderia ter um mosaico de legislações municipais interferindo em uma questão que é da categoria. Por isso que a lei federal atribuiu ao Conselho das Proﬁssões, cada proﬁssão tem o seu conselho, nós temos a OAB, e assim por diante, deﬁnir a natureza e organizar a proﬁssão. Por essas razões, opinamos pela inconstitucionalidade do projeto. Obrigado, doutor Goyer, pela explicação e aqui a relatoria opina também pela rejeição total do projeto 37/2025. Vereadora Rafaela. Acompanho o relator. Vereador Maico Borges. Destaca-se que não se trata de nenhum tipo de objeção e nem tampouco contraponto à qualidade desses proﬁssionais. São grandes proﬁssionais e fundamentais e, sem sombra de dúvida, são proﬁssionais de saúde. passamos por algo muito parecido com relação aos agentes de saúde, em que o município estabeleceu que os agentes eram proﬁssionais de saúde em Parnamirim, mas aí, quando você ia para Natal, lá não eram, eles não eram considerados proﬁssionais de saúde. Então, tinha servidor que passava no concurso em Parnamirim e passava em Natal. A Prefeitura de Pernambirim aceitava o acúmulo, mas Natal não aceitava, porque não reconhecia que esse proﬁssional era, de fato, proﬁssional de saúde. Tivemos que trabalhar, portanto, uma lei, como não temos conselho, diferente de outras proﬁssões, tivemos que buscar uma lei federal e conseguimos aprovar uma lei federal que, no início do ano passado, foi ﬁnalmente sancionada e publicada em Diário Oﬁcial. Então, de fato, é um debate bastante complexo que perpassa as competências da Câmara de Vereadores. Acompanho a relatoria. Despacha o Projeto de Lei nº 185/2021, do vereador César Maia, que dispõe sobre a adoção do sistema de inclusão ABBA para crianças portadoras do autismo nas escolas da rede do município de Parnamirim. O nosso parecer aqui é o despacho do vereador para ajuste das técnicas com prazo de 15 dias sob pena de arquivamento. Como vota a vereadora Rafaela? Quando vi esse projeto, ﬁquei na dúvida. E aí peço até ao conselho da procuradoria. quando dispõe sobre a adoção ao sistema de inclusão escolar para crianças portadoras. Esse termo portadoras pode ser usado? Inclusive, perdão, relatora não, vereadora, inclusive no projeto do nosso, desculpa, no despacho, nós sugerimos a retirada do termo portador. É um dos itens de ajuste de técnica legislativa que foi sugerida a adequação desse termo e também a apreciação de impacto ﬁnanceiro, porque também há necessidade de aquisição de alguns materiais e treinamentos de proﬁssionais. Perfeito. Acompanho a relatoria do vereador Ítalo. Vereador Michael Borges. A partir do esclarecimento feito pela vereadora Rafaela, com o doutor Hugo, com a procuradoria, também acompanho a relatoria do vereador professor Ítalo. Despacho também ao Projeto de Lei nº 03 do Poder Executivo Municipal, que evoga o artigo 3º da Lei Complementar 187, de 8 de junho de 2021, na qual dispõe sobre a estrutura do Comitê de Acompanhamento e Esclarecimento de Compras, Obras e Serviços do COAF e dá outras providências, a que precisem ajustes de técnicas legislativas também. E a gente está despachando para que o Executivo faça os devidos ajustes. Como vota a vereadora Rafaela? Acompanho o vereador, então. Vereador Michael Borges? acompanha a relatoria para a procuradoria a procuradoria também opinou pela necessidade de ajuste da técnica legislativa despacho ao projeto da lei número 18/2025 vereador Edar Queiroz dispõe sobre o reconhecimento do carnaval de Perangelo Norte localizado no litoral de Parramirim com

patrimônio cultural e material do município de Parnamirim e dá outras providências também aqui o parecer é para o despacho para ajuste de técnico legislativo sobre pena de arquivamento nos próximos 15 dias vereador Rafaela Acompanha a relatoria Vereador Michael Borges Eu jurava que o carnaval já era um patrimônio Cultural e material do município de Parnamirim Por isso que é muito bom Ter a oportunidade, quanto vereadores Que somos, de poder resgatar Esses elementos da cultura Ou resgatar, ou então simplesmente Eu diria que Colocá-lo em negrito Que eu acho que é isso que o vereador Eder está fazendo Enquanto o mercado, nós estamos perdendo Ele aos poucos, e mais cedo nós votamos para reconhecê- lo como patrimônio cultural e material do município de Parnamirim, o nosso carnaval está de vento em poupa, está cada vez melhor. Mas ninguém sabe, com relação ao tempo, se isso em algum momento pode começar a se perder. E, de fato, é um evento muito importante para a economia do município, não apenas para o litoral, mas existe uma movimentação econômica gigantesca que vai desde quem faz a unha, quem faz o cabelo, quem vende a roupa, até as bandas que vão tocar e os comerciantes do litoral e os comerciantes daqui também, pois todos os hipermercados, as pessoas vêm comprar aqui para poder abastecer seus comércios. Então, de fato, o carnaval movimenta a cidade, sem sombra de dúvidas, é um elemento característico da cultura do nosso município. Acompanhe a relatoria. Aparecendo a Procuradoria. A Procuradoria também opina nos mesmos termos do relator, pela necessidade de retiﬁcação de técnica legislativa. Projeto de Lei nº 40/2025, vereador Serginho, dispõe sobre a obrigatoriedade de ﬁxação e sinalização de piso tátil nas dependências dos órgãos e entidades da administrativa pública direta, indireta, fundacional e serviço público do município de Parnamirim. A relatoria faz um despacho para o gabinete do vereador para que o mesmo apresente impacto orçamentário para que possa seguir o projeto. Como vota a vereadora Rafaela? Sigo a relatoria. Vereador Michael Borges? A Procuradoria também recomenda a apresentação de impacto ﬁnanceiro. E, por último, despacho ao Projeto de Lei nº 34, de 2025, do vereador Afrânio, que institui a política municipal de terapia assistida por animais para pessoas idosas do município de Pazamini. Nesse projeto, despacho para o gabinete do vereador, para que o vereador faça ajuste de técnica legislativa sobre pena também de arquivamento se não houver, se ﬁcar inédito o processo. Como vota a vereadora? Rafaela. Acompanha a relatoria. Vereador Michael Borges. Acompanha a relatoria. A procuradoria. A procuradoria também opina pela necessidade de apresentação de impacto ﬁnanceiro e retiﬁcação de técnica legislativa. Todo mundo tem que assinar. É isso. A Rafaela está assustada aqui porque não pode sair ainda não. Tem que assinar todos, viu? só o Diego está liberado daqui a pouco, mas o Diego não vai ser liberado porque ele vai dar entrevista. Não vou deixar sair ninguém. Diego não sai, Michael Bosch não sai e Rafa não sai porque tem que assinar. Os assessores, agradecer aos assessores, todo mundo que esteve aqui conosco. Próxima reunião nossa é dia 28 de abril, às 14h30, mesmo horário, com todos os espaços, se Deus quiser, aqui, os próximos IATA e tudo mais. Mas eu acho que a gente conseguiu hoje já encaminhar muita coisa, não é, doutor Hugo? E aí, agora, a gente vai mandar para o processo legislativo para entrar em pauta tudo isso que foi despachado hoje. Lembrando também que ainda tem um... Viu, Maico e Diego e Rafaela? Vamos conversar com o Presidente ainda, porque a gente também tem que fazer redações ﬁnais. E aí, estou pedindo com ele para que o processo legislativo faça as redações ﬁnais, senão a gente vai ter que fazer também as redações ﬁnais, para poder encaminhar para o processo legislativo. Eu acho, senhor Presidente, que é fundamental a gente engrossar o corpo da procuradoria, conversar com o

Presidente para a gente garantir alguns estagiários de direito para dar suporte ao pessoal nessa emissão dos pareceres. Acredito que um número de uns quatro, cinco estagiários para poder dar suporte à procuradoria. Acho que vai aliviar um pouco para vocês, não vai? também concordo então, diante do exposto declaro encerrada a sessão da CCJ agradeço a todos vocês e vamos assinar os pareceres, próxima reunião nossa dia 28 de abril
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